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ATA REUNIÃO PEDAGÓGICA N° 2/2023 

Ata da reunião pedagógica: Segunda reunião para informes e dúvidas acerca da implementação 

do ponto eletrônico  

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, às dezesseis horas e vinte 

minutos, o professor e diretor geral do campus Nilópolis, Thiago Matos Pinto e a professora e 

diretora de ensino de graduação e pós-graduação Luciene Fernanda da Silva dão início à 

reunião presencial e ONLINE, via GOOGLE MEET. O servidor Flávio Santos Larcher redige a ata. 

Participam desta reunião os docentes do Campus Nilópolis. Diretor Thiago Matos inicia dando 

alguns informes sobre a reunião realizada no dia anterior com a PRODIN, diretores gerais, 

diretores de ensino, e diretores de administração para tirar as diversas dúvidas sobre a carga 

horária e o ponto eletrônico dos docentes. Na sequência, são enumerados os diversos pontos 

orientados nessa reunião: (1) Diretor Victor Magalhães fala que de acordo com a IN, as 

homologações das horas e ocorrências são realizadas pelas chefias imediatas (coordenadores) 

sob as quais cada professor(a) está lotado(a) e esclarece que não é feito pelas direções, embora 

haja apoio dessas direções aos coordenadores se necessário. (2) Sobre a resolução 25/2020, da 

carga horária docente: (a) embora esse documento não tenha sido revisado como previsto e as 

solicitações de conselheiros no CONSUP para essa revisão não tenha sido atendidas, essa 

resolução não perdeu o efeito. Assim, os docentes precisam fazer a carga horária de 50% 

presencial no campus. A maior dificuldade é encontrada para os docentes que estão vindo ao 

campus somente dois dias na semana para completar a carga horária. Embora as orientações 

sejam para a distribuição de horários em três dias da semana, há alguns professores em apenas 

dois dias. (b) Diretor Thiago Matos diz que a PRODIN informou que não vão alterar, no 

momento, nem a IN do ponto eletrônico, nem a regulamentação da carga horária docente. A 

adequação à Portaria 983/2020 traz questões a serem debatidas, pois ela altera a carga mínima 

em sala de aula de 10h (equivalente a 14 tempos) para 14h (equivalente a 18 tempos) e temos 

muitos docentes que não atingem essa carga mínima em sala de aula presencial. Essa é a 

mesma portaria que diz sobre a obrigatoriedade do ponto apenas para a carga horária em sala 

de aula. Repete-se sobre a importância de se cumprir com o horário de permanência no 

campus conforme registrado no PIT/RAD. (3) Diretor Victor Magalhães fala sobre a questão de 

marcação de turnos e horários no PIT/RAD, mas deve-se observar as colocações desses turnos e 

ocorrências estarem coincidindo e que toda atividade fora do horário precisa estar registrada 

também no ponto, inclusive as vinte horas fora do campus conforme descritas no PIT/RAD. (4) 

Diretor Thiago Matos informa que o SIGRH vai ser adaptado para as especificidades docentes, 

por exemplo, no regulamento de carga horária permite que sejam trabalhadas dez horas 

consecutivas (o que não aparece na IN do ponto eletrônico e o sistema não permite o registro 

de quantitativo além das 8h). Apesar de a PRODIN argumentar que essa possibilidade das 10h 

está no Regulamento de Carga Horária Docente, isto deveria estar explícito na IN do ponto 

também. (5) Casos: (a) Se ficar mais de oito horas, terá que  
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registrar como ocorrência o restante das horas (além das 8h); (b) Caso o docente não tire o 

almoço, terá que incluir a diferença descontada automaticamente pelo sistema como 

ocorrência; (c) Caso o docente tenha horário turno tarde/noite, não precisa registrar o almoço 

e coloca a diferença descontada automaticamente como ocorrência; (6) Professor Alexandre 

Pimentel informa que no PIT/RAD dele é informado que realiza aulas terças, quartas e quintas e 

assim cumpriria as 20h semanais. Por ter feriado na semana, pergunta se ele precisaria 

completar as horas faltantes em outro dia. Diretor Thiago confirma que não é necessário; (7) 

Como o regime de trabalho docentes é de 40h, é preciso registrar as 20h de atividades 

relacionadas ao PIT/RAD, sem necessidade de discriminá-las no SIGRH, pois isso já é feito no 

relatório do PIT/RAD; (8) O diretor Victor Magalhães comenta que na Instrução normativa diz 

que o registro deve ser semanal, mas em reunião anterior do CEPE, isso poderá ser acordado 

com as chefias imediatas; (9) Professora Andressa Menezes sugere que seja feito um tutorial 

para facilitar o entendimento de como registrar cada situação no SIGRH. Comenta também 

sobre a questão de poder registrar as dez horas em um dia considerando aulas no final da 

manhã, tarde e início da noite, pegando três turnos, mas respeitando o máximo de carga 

horária diária. Diretor Victor Magalhães ratifica que os professores não podem fazer três turnos 

consecutivos. (10) Professora Luiggia pergunta (a) sobre a questão dos docentes que fazem 

turno manhã/tarde poderem cumprir as 20h em dois dias (10h em cada dia), os colegas que 

ficam na turma tarde/noite têm que ter o mesmo direito em poder cumprir as 20h em dois 

dias; (b) Sobre o mínimo no campus ser de 6h diárias; (c) se Seminário de Pesquisa (nos cursos 

de pós-graduação) é considerado como disciplina por ser feito com alunos matriculados no IFRJ, 

e se irá contar na carga horária docente; (d) e sobre questões de estrutura do campus para 

todos conseguirem cumprir a carga horária de 50%, além da falta de vagas no estacionamento 

do campus. O diretor Thiago comenta que infelizmente não temos vagas disponíveis para todos 

os servidores, apesar de concordar com a questão de segurança para todos – uma possibilidade 

é pensar o melhor planejamento de distribuição dos docentes nos dias para tentar diluir a 

presença dos docentes ao longo da semana; quanto à questão de mínimo de 6h e máximo de 

8h no campus, está sendo aguardada a regulamentação das profissões que podem ter outras 

referências para mínimo e máximo de horas por parte da PRODIN [a IN 16 faz a ressalva no art. 

2º às profissões que têm legislação específica de forma muito genérica] - no Regulamento de 

Carga Horária Docente é permitido o máximo de 10h diárias ao professor; Quanto ao professor 

que trabalha em turnos tarde/noite, ele poderia chegar mais cedo, por exemplo, às 12h20min 

para cumprir igualmente as 10h (saindo às 22h20min). Diretor Victor Magalhães enfatiza, no 

entanto, que não podemos ter todos os docentes querendo cumprir apenas dois dias da 

semana, se não poderemos não conseguir atender a todas as turmas que temos e suas 

demandas. Um ponto de reflexão delicado é apontar a impossibilidade de cumprir os 50% de 

carga horária docente somente agora, sendo que isso estava estabelecido desde o final de 

2020, conforme o regulamento de carga horária docente [na verdade, os 50% de carga horária 

no campus aparece também no regulamento anterior, Resolução 36, de 2018]. Quanto ao  
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Seminário de Pesquisa dos cursos de pós-graduação ser considerado como disciplina e carga 

horária docente, é algo que ainda está dúbio e poderia ser retornado para discussão em 

conjunto com a PROPPI; (11) Professor Dario pergunta se, sendo nosso regulamento de 

frequência diferenciado ao que é considerado em relação ao de outras instituições de ensino da 

Rede Federal de Ensino, não estaríamos vivenciando um regramento que não é o mesmo dos 

profissionais EBTT de outros IFs, CEFET e Colégio Pedro II. Diretor Victor afirma que sim, mas o 

nosso ainda não está revisado em relação à Portaria 983/2020; (12) Professora Luísa Marçal 

pergunta se ela poderia alterar o dia das atividades que ela realiza no PIT, excepcionalmente 

para outro. Diretor Victor afirma que sim e se não for corriqueiro, pode ser registrado na 

ocorrência, não podendo ser alterado somente para o dia em que está em horário de aula no 

campus; (13) O sistema está sendo customizado quanto à questão da saída de refeição para os 

docentes e, assim, não mais subtrair as três horas que estavam sendo descontadas; (14) As 

ocorrências podem ser cadastradas no SIGRH fora do campus, diferentemente da frequência 

(ponto) que só pode ser realizada com a rede EDUROAM conectada; (15) A PRODIN está 

elaborando um material para apoiar nas dúvidas do sistema (perguntas mais frequentes); (16) 

Não foi dada a previsão de término da customização do SIGRH para os docentes; (17) Como 

chegar na ocorrência? Isso é mostrado nos anexos da própria IN 16/2023 (do ponto eletrônico); 

(18) Professor Erico Lemos pergunta se caso os discentes sejam liberados um pouco mais cedo, 

seria necessário que o docente fique até o fechamento do horário. O diretor Victor reafirma 

que devemos fazer o horário definido, que inclusive é um horário público. O diretor Thiago 

comentou sobre direcionar essa discussão para a definição a partir dos currículos/PPC dos 

cursos, de forma a pensar o término das aulas noturnas mais cedo; (19) Professor Pacheco 

comenta se a solução seria usar o art. 10 (do Regulamento da carga horária docente) para que 

as 20h de permanência no campus pudessem também ser compostas por atividades externas. 

Diretor Victor comenta que isso poderia ser um risco para as chefias imediatas, uma vez que 

não há um documento que regula atividades externas que poderiam ser consideradas nessa 

categoria; (20) Professora Jacyra Guimarães pergunta se as horas excedentes (além das 40h) 

vão ser contabilizadas e (a) ainda afirma que por ela não realizar seis horas diárias mínimas em 

dois dias da semana se ela deve lançar isso como ocorrência. Diretor Victor afirma que sim, 

enquanto o sistema ainda não for customizado para essas especificidades dos docentes; (b) Ela 

pergunta se quando ela faltar e agendar aula extra com os discentes, terá que registrar como 

ocorrência. Diretor Victor afirma que sim, pois estará no PIT; (c) Ela também pergunta se por 

causa da função que ela exerce (coordenação) e por ter dez horas de aula presencial para 

cobrir, e ela ter assumido, de fato, maior carga horária, ela omitiu parte da carga horária dessas 

aulas no PIT. Diretor Victor afirma que ela terá que discriminar todas essas atividades no PIT, 

nem que seja em outro campo que não contabiliza como carga horária de aula; (d) Pergunta, 

por fim, se essas questões do ponto levariam em conta a territorialidade, uma vez que há 

campus em locais menos seguros que outros, e, assim, poderiam ter dificuldades em cumprir  
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com todas as exigências. Diretor Victor respondeu que o que está estabelecido na IN é para 

todos os campi independentemente de localização; (21) Professora Camilla Lobino questiona a 

IN quanto à carga horária de jornada mínima e máxima que os docentes devem estar presentes 

no campus (colocado como 6h e 8h, respectivamente), o que não reflete a realidade do 

trabalho dos docentes EBTT. Além disso, questiona a questão de haver corte de ponto em um 

sistema que parece que está sendo aplicado como se estivesse em fase de teste, o quanto 

deveria ser importante haver um período de adaptação, o que gera um clima de tensão entre 

os docentes. Diretor Thiago Matos concorda com as colocações da professora e pede que todos 

os docentes aguardem as solicitações feitas à reitoria. Ele ainda informa que acredita que as 

ocorrências serão resolvidas e as horas compensadas devidamente. Diretor Victor Magalhães 

ratifica que que os docentes terão suas dez horas consecutivas homologadas e que sejam 

colocadas as ocorrências para serem avaliadas, enquanto o sistema não está otimizado e 

houver problemas no registro. O que falta à PRODIN é regular todas as profissões que estariam 

fora das limitações de mínimo e máximo presente na IN, o que Camilla reforça que não faz 

sentido essas informações não estarem lá. Na reunião com outros diretores foram apontadas as 

diversas dificuldades que poderiam surgir, mesmo assim a ideia é que sejam cumpridas essas 

determinações para que não haja problemas futuros até os devidos ajustes do sistema. Diretor 

Thiago informa que caso haja algum problema das devidas marcações das horas docentes do 

campus, as auditorias irão cobrar os docentes observados e não a reitoria; (22) Professora 

Kelling Cabral pergunta sobre o acesso à rede, informa que houve um dia que não conseguiu 

acessar a rede EDUROAM, tendo um atraso muito grande no registro. Diretor Thiago Matos 

informa que realmente está tendo uma sobrecarga na rede de acessos e que parece que existe 

uma prioridade do acesso à rede para o SIPAC e não para o SIGRH, mas isto está sendo revisto e 

pede que sempre seja registrada a ocorrência para não prejudicar o servidor. Ainda reforça que 

seja importante anexar um print do erro para apresentar à chefia imediata no registro de 

ocorrência. Há também um computador específico na sala de professores logado no SIGRH e 

outro no laboratório público de informática; (23) Professora Luciana Duarte pede a criação de 

um manual de dúvidas e questiona também se a reitoria pensa em apoiar os docentes na 

questão da infraestrutura do campus. Diretor Thiago informa que está em andamento o 

processo para realizar a troca dos computadores e notebooks do campus e assim melhorar os 

equipamentos das salas e laboratórios. Foi solicitado para demais equipamentos também, mas 

a prioridade no momento serão os laboratórios de informática. Vai ser feito contato com a 

reitoria se também consegue melhorar o contrato do plano de acesso à internet, e o 

investimento em infraestrutura; (24) Professor Jerônimo Costa tem uma dúvida sobre o seu 

registro, pois ele faz dupla com outro professor que começa geralmente às 13h e vai até às 

17h50min, sendo que o horário do professor Jerônimo se inicia às 14h50min, e ele chega antes 

do horário especificado. No dia relatado ele deu entrada às 12h15min e encerrou o registro 

somente às 22h20min. O sistema retirou três horas do almoço, e não permitiu a inclusão de 

três horas (apenas duas horas) de abono pelo SIGRH por meio da ocorrência. Diretor Thiago  
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Matos, indica que o ponto deve ser registrado assim que o professor entra no campus (mesmo 

que a aula aconteça depois). Quanto à questão do almoço, é uma questão que será otimizado 

futuramente e que o docente pode colocar em outro dia a continuidade da ocorrência, o que 

deve ser relatado à chefia imediata para ser homologada para o docente não ser prejudicado; 

(25) Professor João José diz que tem muitas questões incongruentes do sistema de ponto e que 

espera que nenhum servidor seja prejudicado com estes erros do sistema (com o corte de 

ponto) e que não sejam feitas ações erradas que prejudique o servidor.  Professora Roberta 

Cassiano aproveita para dar informe como coordenadora geral do sindicato. Ela pede que os 

docentes considerem se sindicalizar e se unam em proteção aos servidores. Na assembleia de 

segunda feira (16/10) foi aprovado estado de greve, enquanto não houver disponibilidade do 

documento de aprovação do PGD, por se tratar de um processo longo e será cobrado da 

reitoria. O advogado do sindicato está redigindo uma liminar para solicitar que não seja feito 

nenhum tipo de corte de ponto decorrido por problemas do sistema, para proteger os direitos 

trabalhistas. Deu exemplo que no documento de implementação do ponto do CEFET foi 

previsto um período de teste e questiona o porquê que isso não foi feito desta forma com o 

IFRJ. (26) Professora Luiggia Girardi diz que os técnicos administrativos em educação(TAE) 

também devem ser contemplados nos investimentos da infraestrutura para realizar seus 

trabalhos no campus. Ela questiona também que ela chegou no primeiro dia do ponto 

eletrônico mesmo passando mal, veio e participou da reunião do Conselho de Classe e ficou 

uma hora no Setor de Saúde e não foi dado nenhum registro a ela por ser atendida. Por conta 

disso, foi para uma emergência para ser atendida e conseguir um atestado. Ela pede que seja 

institucionalizado um protocolo de atendimento para essas questões. Ela colocou na ocorrência 

sobre saída antecipada e anexou o documento, mas tem dúvidas sobre a opção de abono de 

horas. Diretor Thiago Matos pede que nesses casos o servidor se resguarde e que seja feita a 

ocorrência, coloque as horas e que a chefia imediata seja informada. Quanto à questão do 

SERSA emitir atestado, é uma questão ainda não fechada, pois incide sobre a categoria deles, 

pois são médicos peritos e não poderiam nem atender e que buscará mais informações sobre 

essas questões para ficarem esclarecidas, mas a IN tem mais informações sobre esta questão 

(limite de horas referentes a dispensas em caso de saúde – art. 17). Diretor Thiago Matos 

agradece a presença dos participantes e a declara encerrada às dezoito horas e vinte e cinco 

minutos. Eu, Flávio Santos Larcher, lavro a presente ata, revisada por Luciene Silva. 

Abaixo segue lista de presentes. 

 

 

 



                                               MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 

DIRETORIAS DE ENSINO - CAMPUS NILÓPOLIS 

6/14 
 

 

 

 

 

 



                                               MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 

DIRETORIAS DE ENSINO - CAMPUS NILÓPOLIS 

7/14 
 

 

 

 

 

 

 
 

 



                                               MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 

DIRETORIAS DE ENSINO - CAMPUS NILÓPOLIS 

8/14 
 

 

 

 

 

 



                                               MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 

DIRETORIAS DE ENSINO - CAMPUS NILÓPOLIS 

9/14 
 

 

 

 

 

 

 



                                               MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 

DIRETORIAS DE ENSINO - CAMPUS NILÓPOLIS 

10/14 
 

 

 

 

 

 

 



                                               MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 

DIRETORIAS DE ENSINO - CAMPUS NILÓPOLIS 

11/14 
 

 

 

 

 

 

 



                                               MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 

DIRETORIAS DE ENSINO - CAMPUS NILÓPOLIS 

12/14 
 

 

 

 

 
 

 



                                               MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 

DIRETORIAS DE ENSINO - CAMPUS NILÓPOLIS 

13/14 
 

 

 

 

 
 

 

 



                                               MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 

DIRETORIAS DE ENSINO - CAMPUS NILÓPOLIS 

14/14 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


